
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

CNPJ: 29.858.497/000í-65
CACHOEIRINHA

cuto^Noo o^ xosaAoatt.

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO N' Ol0/2024

PROGESSO AD]ÚINISTRATIVO N" í 18/2024

o FUNDO MUNTCÍPIo DE DESENVOLVTMENTO DA EDUCAçÃO DE CACHOETRTNHA-TO,
ESTADO DO TOCANTINS, torna público, para conhecimento de quem possa interessar, que
rcalizaá a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei no 14.í33, de 'lo de Abril de2021,
das Leis Complementares no '123106, 147120'14 e 15512016, demais legislações aplicáveis e das
exigências estabelecidas neste edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA DA SESSÃO: 30 de agosto de2024
HORÁRIO: às 09:00 horas
LOCAL: LICITANET (L|C|TAÇÔES ELETRÔNICAS) - disponível no endereço eletrônico
https://licitanet.com.br// .

CRITÉRIo DE JULGAMENTO: Menor Preço.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
lmpugnações e Esclarecimentos protocolada no prazo de 03 (três) dias úteis antes do início do
certame (art. 164, caput da Lei 14.13312O21).
í. DOOBJETO.
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO
DE PREçOS PARA AQU|SIçÃO DE GÊNEROS ALTMENTíCIOS DESTTNADOS AO
CONSUMO DA MERENDA ESCOLAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL EM
coMPRtMENTO AO PNAE (PROGRAMA NACTONAL ALTMENTAÇÃO ESCOLAR), FUNDO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.3. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens Íorem de seu interesse.
1.4. O CR|TÉR|O DE JULGAiTENTO ADOTADO SERÁ O MENOR PREçO DO |TEM,
considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei no
14.13312021 , e observadas as exigêncías contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.
2. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
2.1. As despesas para atender a esta licitaçáo estão programadas em dotação orçamentária
pró fl4, revista no mento do Municí io ara o exercício de 2024, na classifi abaixo:
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ORGÃO UND MANUTENçÃO PROGRAMATICA FICHA ELEMENTO OE
DESPESA

05.05.00 05.05.12
MANUTENçÂO DA
MERENDA ESCOLAR 12.306.001 '1.2057 346 3.3.90.30.00

0s.05.00 05.05.12
MANUTENçAO DA
ÍüERENDA ESCOLAR

'12.306.0011.2057 3.3.90.30.00

FONTE DE RECURSO
1.500.0000.000000

1552.0000.000000

y7



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

CNPJ: 29.858.497/000í-65
CACHOEIRINHA

cÚlD^Noo t^No,'^o.N,.

3. DO CREDENCIAMENTO.
3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no LICITANET - disponível no endereço
eletrônico https://licitanet.com.brl/, que permite a participação dos interessados na modalidade
licitatória PRÉêÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.
3.2. O cadastro deverá ser feito no LICITANET disponível no endereço eletrônico
https://licitanet.com.br//
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licilante ou
de seu representante legal e a presunçáo de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentês de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
LICITANET - disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br// e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informaçáo, devendo proceder, imediatamente, à correção
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificaçáo no
momento da habilitação.

4. DA PARTTCTPAçÃO NO PREGÃO
4.'1. Poderão participar deste Pregão intêressados cujo ramo de atividade seja compatÍvel com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET.
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.48812007, para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no '12312006 e
no artigo 4o da Lei no 14J332O21 .

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
4.3.2. Que náo atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou ludicialmente;
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9o e 14 da Lei no 14.13312021;
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo
(Acórdão no 7461201 4-f CU-Plenário).
4.4. A pessoa jurÍdica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do
art. 15 da L,ei no '14.13312O21 .

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 12312006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;
4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Editâl e seus anexos;
4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
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4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de '14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7', XXXlll, da Constituiçáo Federal de 1998;
4.5.6. Que a proposta foi elaborada de Íorma independente;
4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art. 50 da
Constituição Federal;
4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislaçáo, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.2'1311991.
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

\-/ 5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÂO.
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública, quando, então, encenar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentaÉo.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restriçao de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos
do art. 43, § í'da LC no 12312006.
5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.6. Não será estabêlecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

v apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compóem a proposta e a habilitação do licitantê melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
6. DO PREENCHIMENTO DAPROPOSTA.
6.'1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
6.í.í. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;
6.1.2. Marca de cada item ofertado;
6.{.3. Fabricante de cada item ofertado;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscriçáo do bem no órgão competente, quando for o caso;
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.
6.6. Os licitantes devem respeitar os pÍeços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas, quando participarem de licitaçôes públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÂO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitaçâo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência, conforme art. 59 da Lei no 14.13312O21.
7.2.1. Também será desclassiÍicada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A náo desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da Íase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7.5.'1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo).
7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com pronogações.
7.í0.A etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.4 prorrogaçâo automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste perÍodo de
prorrogação, inclusive no c€rso de lances intermediários.
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7.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo pública
encerrar-se-á automaticamente.
7.'13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
7,í5. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo Pregoeiro.
7.í6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.
7.'17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.'19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

\,. superior a dez minutos, a sessão pÚblica será suspensa e terá reinício somente após
comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no LICITANET -
disponível no endereço eletrônico https://licitianet.com.br//, quando seráo divulgadas data e hora
para a sua reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta-
7.21. Em relaçâo a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçáo automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identiÍica em coluna própria
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 12312006,
regulamentada pelo Decreto no 8.538/2015.
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

\J 7 .23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
nâo se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
oÍdem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabêlecido no subitem
anterior.
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
7 .27 . A ordem de apresentaçáo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
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7.28. Em caso de empâte entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordem:
7.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contÍnuo à classificação;
7.28,2. AvaliaÇo do desempenho contratual prévio dos licitantes;
7.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.28.4. Desenvolvimento pêlo licitante de programa de integridade, conÍorme orientações dos
órgãos de controle;
7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
7.29.í. Empresas estabelecidas no tenitório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
7.29.2. Empresas brasileiras;
7.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.18712009.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes
diferentes das previstas neste Edital.
7.30.1. A negociaÉo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02:00 horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.
7.3'l . Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a Íase de aceitação e julgamento da
proposta.

8, DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.15. Encerrada a etapa de negociaçâo, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
8.'16. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.
8.17. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, quê apresentar preço final superior
ao preço máximo Íixado (Acórdão no í455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.
8.17 .1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
8.í 8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
Íundamentam a suspeita;
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8.'t9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante
comprove a exequibilidade da proposta.
8.20. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo,24 (vinte e quatro horas de
antecedência), e a ocorrência será registrada em ata;
8.2í. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de não aceitação
da proposta.
8.21.1. O prazo estabelecido poderá ser pronogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
8.21.2. men síveis de solicita o loP oetro d
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contenham as características do material ofertado . tais como marca. modelo. tioo. fabricante e

orocedência, além de outras informaÇões pertinentes. a exemolo de catálooos. Íolhetos ou
ro h d r meio eletrônico OU se for o caso r outro meio e

indicados oelo Preooeiro sem oreiuízo do seu ulterior envio oê lo sistema e etrônico. sob oena
de não aceitação da proposta.
8.21.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aÍerida pelos meios previstos nos subitens
acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob
pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias úteis
contados da solicitação.
8.21.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçâo

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a
todos os Interessados, incluindo os demais licitantes.

8.21.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.2í.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital e no Termo de Referência, a proposta do
licitante será recusada.

8.21.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classiÍicado náo fo(em)
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a veriÍicação da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.2',t.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica
responsável pela análise, náo gerando direito a ressarcimento.

Após a divulgaÉo do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser
descartadas pela Administraçáo, sem direito a ressarcimento.

8.21.3.6.
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8.21.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condiçóes
indispensáveis à realizaçáo de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos
em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.22. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classiÍicação.
8.23. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova
data e horário para a sua continuidade.
8.24. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.25.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.25.2. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
8.26. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não Íor aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n" 12312O06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.27. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro veriÍicará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.
s. DA HABTL|TAçÂO.
9.1 Como condição prévia ao exame da documêntação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no cêrtame ou a futura contÍatação, mediante a
consulta aos documentos inseridos no LIGITANET - disponível no endereço eletrônico
https://licitanet.com.br// , e ainda nos seguintes cadastros:
9.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP (www.p ortaldatransoarencia.oov.br/

#lir

);
9.3 Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
iwww.cnj.lus.briimprobidade_adm/consultar_requerido.php ).

9.4 Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da
União - TCU https://contas.tcu. qov. br/ords/f?p= 1660 3'0

9.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.42911992, que prevê, dentre as sançôes
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçáo de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
9.6 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Oconências lmpeditivas lndiretas.
9.7 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
9.8 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificaçáo.
9.9 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.
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9.9.1 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 1231 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.í0 Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitaçáo dos licitantes será verificada
por meio do LICITANET- disponível no endereço eletrônico https://licitanet.com.br//, em relação
à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualiÍicação econômica financeira e
à habilitação técnica.
9.10.'f E dever do licitante alualizar previamente as comprovações constantes do
LICITANET, para que esteiam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.10.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
9.íí Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10%
(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a
habilitação econômico-financeira, salvo justiÍicação no processo licitatório. Essa regra náo se
aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas,
assim definidas em lei.
9.12 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte quatro
horas) sob pena de inabilitação.
9.'t 3 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital.
9.14 Náo serão aceitos documentos de habilitaçáo com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
9.í5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.
9.í5.í. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.
9.16 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.17 HABTLTTAçÃOJURID|CA:
9.í7.í No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.17.ZEm se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCME!, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autentícidade no sítio www.podaldoempreendedor qov.br
9.í7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
9.17.4 lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis ondê opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no c€lso de ser a participante sucursal, Íilial ou agência;

Srir
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9.í 7.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.17.6No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro dê que trata o art. 107 da
Lei no 5.764, de 1971;
9.17.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
9.í7.8 Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da
consolidação respectiva;
9.18 HABILITAçÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

9.'18.í Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
9.í 8.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
9.18.3 Prova de regularidade Íiscal perante a F azenda Nacional, mediante apresentaçáo de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.75'l, de 0211012014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.18.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.18.5Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.45211943;
9.18.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;
9.í8.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

9.18.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo gue esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.
9.'r9 HAB|L|TAçÃO ECONÔMICO-F|NANCEIRA.

9.19.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei
no '1 1 .'101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta)
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;
No caso de certidão positiva de recuperaçáo judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar
a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma
do art. 58, da Lei n.o 1í.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
9.19.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa, vedada a
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sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por Índices
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.19.3.í No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 30 do Decreto no 8.538i20"15);
9.í 9.3.2 No caso de empresa constituída no exercÍcio social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstraÇões contábeis referentes ao perÍodo de
existência da sociedade;
9.'19.3.3 É admissÍvel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.
9.í9.3.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei no 5.764, de 197í, ou
de uma declaraçáo, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

Fi"ra-

9.19.4 A comprovação da situação Íinanceira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a í (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

v 9.1 9.5 As empresas que apresentarem resultado inÍerior ou igual a í (um) em qualquer dos
Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,
o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10o/o (dez por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.
9.í 9.6 As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação, por meio da apresentaçáo do balanço patrimonial e demonstraçôes
contáveis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta.
9.19.7 As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos
compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de
abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, podendo este ser
atualizado na forma já disciplinada neste Edital.
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9.19.8 A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração
do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último exercÍcio social. Quando houver divergência
percentual superior a 'loo/o (dez por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui
tratada e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE),
deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas.
9.20 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.21 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitaçáo.
9.22 Caso a pÍoposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualiÍicada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restriÇão no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regulanzação. O prazo poderá ser

,- prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justifi cativa.
9.23 A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo. Se, na ordem de
classiÍicação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
ptazo para regularização.
9.24 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessáo, informando no "chãt'a nova data e horário para a continuidade da
mesma.
9.25 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
9.26 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitaçáo, haverá nova verificação, pelo sistema, da evenlual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

.-. acêítação da proposta subsequêntê.
9.27 Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
1O DO ENCAI'INHAMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA.
í0.í A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02h00 (duas horas) a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema elelrônico e deverá:
10.1.í Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última Íolha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
'10.1.2 Conter â indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.
'10.2 A proposta Íinal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso-
10.2.'l Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.3. Os preços devem ser expressos em moeda conente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por elÍenso.

ríBrir'a-
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'10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.
'10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassiÍicação.
í0.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especiÍicações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.
1í. DOS RECURSOS.
11.1 Declarado o vencedor e deconida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualiÍicada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de reconer, em campo próprio do
sistema.
11.2 O recorrente terá, a partir de entâo, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões,
pelo sistema eletrônico, Íicando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do reconente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
1í .3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
í í .4 Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
12 DAREABERTURADASESSÃOPÚBLrcA.
12.í A sessão pública poderá ser reaberta:
Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situaçáo em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.í .í Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regulanzação fiscal ê trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC no 12312006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.
í2.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.
12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo
com a fase do procedimento licitatório.
12.2.2 A convocaçáo feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
LICITANET- disponível no endereço êletrônico httos://licitanet.com.br//, sendo responsabilidade
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
13 DAADJUDICAçÃOE HOMOLOGAçÃO.
13.í. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade

Competente adjudicou e homologou a licitação.
í4. DA GARAÍIITIA DE EXEGUçÂO
14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razôes abaixo
justificadas:
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14.2 A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,
obras e serviços. lsso serve para garantir o Íiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuÍzos e indenizações deconentes de
inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na
minuta de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência. (lei 14.133121 ,

Art. 96 e Art.97)
14.3 Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie
cuidadosamente se a exigência de garantia é realmentê necessária e em que percentual. lsso
porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente,
pode provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.
14.4 A decisáo de exigir a prestação de garantia nâs contratações é de responsabilidade da
Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A
exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir
que a garantia seja prestada na modalidade seguro- garantia. (lei 14.133121, art. 102)
'14.5 Exigência desnecessária de garantia contratual ou Íixação de percentual inadequado,
levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como
a desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e
contrataçáo mais dispendiosa aos cofres públicos.
15. DOTERMODECONTRATO
'15.1 Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato.
15.2 O ad.iudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.
15.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou
aceite da Adjudicatária, mediante conespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu
recebimento.
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraçáo.
15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 14.13312021;
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no edital e seus
anexos;
15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisáo são aquelas previstas no
artigo 137 da Lei no

14.13312021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos '1 3B e 1 39 da
mesma Lei.
15.4. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitaçáo
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.
í 5.5.1 . Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante
o cadastro no prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.
15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação náo comprovar as condiçÕes de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
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aplicação das sanções das demais cominaçóes legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitaçâo, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a

negociaçáo, assinar o contrato.
í6. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1 Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-
base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7o da Lei no

14j33t2021.
16.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
í6.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença conespondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
16.4 Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
'16.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
16.6 Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
16.7 O reajuste será realizado por apostilamento.
17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FTSCALTZAçÃO.
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão pÍevistos no
Termo de Referência.
18. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
í8.í. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.
19. DO PAGAMENTO.
19.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta conente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.
19.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgâo
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
19.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei no 14.13312O21.
í9.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liguidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o pzzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acanetando qualquer ônus para a Contratante.
19.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
19.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma onJine consulta aos
sÍtios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital.
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19.7 Constatando-se a situaÉo de inegularidade da contratada, será providenciada sua
notiÍicação, por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual
perÍodo, a critério da contratante.
19.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identiÍicar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibiçâo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
í9.9 Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratantê
deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
19.10 Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação de habilitação.
í 9.'10.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
19.í 1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção kibutária prevista na legislação
aplicável.
19.í1.í A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha conconido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplica$o da seguinte Íórmula:

EM = lx N xVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação Ínanceira = IPCA, assim apurado:

(6/100) l=...
t= (TX) | =

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

20. DAS SANçÔES ADMINTSTRATwAS.
20.í . Comete inÍração administrativa, nos teÍmos da Lei no 14.13312021, o licitante/adjudicatário
que:
20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
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20.'1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1 .3. Nâo mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
20,1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;
20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
20.'1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturêza;
20.í.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.8/.612013.

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Multa;
c) lmpedimento de licitar e contratar;
d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
contar da ciência da intimaçáo, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua
decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a
apreciação e decisáo superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.
20.5. Serão publicadas na lmprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a
Administração Pública.
20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e Íazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto

\-, padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.
20.6.1. PARA OS PROPOSITOS DESTA CúUSULA, DEFINEM§E AS SEGUINTES
PRÁTtCAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: OÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsiÍicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos,
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um
processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declara@es falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista ãcima, atos
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cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
21. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIÍrIENTO.
21.1 Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
21.2 A IMPUGNAçÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIITIENTO DEVERÃO ser feitos
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema LICITANET - disponível no
endereço eletrônico https://licitanet.com.br//.
21.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no LICITANET
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.
2í.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçâo do
certame.
21.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos previstos no

\-, certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafos 1o, da Lei no '14.13312021.
2'1.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
2í.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.
21.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos
de ordem geral, serão cadastradas no sítio LICITANET - disponível no endereço eÍetrônico
https://licitanet.com.br// , sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
21.8 A petição de impugnaçâo apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do
ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de
mandato com poderes para impugnar o Edital).
22 DAS D|SPOS|çÕES GERA|S.
22.1 Da sessão pública do Pregão divulgaÊse-á Ata no sistema eletrônico.
22.2 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarào
o horário de Brasília - DF.
22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho Íundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e
eficácia para fins de habilitação e classificação.
22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrataçáo.
22.6 As normas disciplinadoras da licitação seráo sempre interpretadas em favorda ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
22.7 Os licitantes assumem todos os custos de pÍeparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
inÍcio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administraçáo.
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ANExo I - TERMo DE REFERÊNCn
ANEXO lt - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANExo ilt - MoDELo DE DECLARAÇÃo DE suJErÇÃo AS coND|ÇôES ESTABELECTDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCÁ DE FAToS SUPERVENIENTES IMPEDITIVoS DA
HABTLTTAÇÃo;

ANExo tv - MoDELo DE DECLARAÇÃo Nos rERMos Do tNctso xxxil, ART. 70 DA
coNSTtrutÇÃo FEDERAL;
ANEXO v . MODELO DE DECLARAÇÃo DE ELABoRAÇÃo INDEPENDENTE DE
PROPOSTA;
ANEXO VI -
ANExo vil - MoDELo DE DECLARAÇÃo Do poRTE DA EMpRESA;
ANExo vilt - MoDELo DE DECLARAÇÃo DE |DoNE|DADE;
ANEXO tX - DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO OOS REQUTSTTOS DE HAB|LITAÇÃO;
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22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia
e do interesse público.
22.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
22.10.1 Afalsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediatâ desclassificação do proponênte que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisáo do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.
22.í 1 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compôem o processo, prevalecerá as deste Edital.
22.12 O Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação, poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público deconente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo
quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os
princípios da ampla defesa e contraditório.
22.'12.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
22.8 Ê facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregáo, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.
22.14 O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: LICITANET -
disponível no endereço eletrônico httos://licitanet.com.br//, httos://www.cachoeirinha.to.oov.br/
E-mail:pmcachoeirinhalc@qmail.com, https://cachoeirinha.to.gov.br/transparencia/compra-e-
licitacoes/licitacoes, https://www.tce.to.oov.br/sistemas/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos
no endereço 21 de ABRIL - Centro - cidade Cachoeirinha - TO, nos dias úteis, no horário das 08h00
às 't2h00 e das 14h00 ás 18h00, no mesmo endereço e período em que os autos do processo
administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.
22.í5 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

CNPJ: 29.858.49710001-65

ANEXO X. MINUTA DO CONTRATO;

Cachoeirinha - Tocantins, í9 de agosto de 2024.

MARIS RAIMUNDA RODRIGUES DOS SANTOS
SECRETÁRN EXECUTIVA
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
1.1. REGTSTRO DE PREÇOS PARA AOUTSTÇÃO DE GÊNEROS ALTMENTÍCIOS
DESTINADOS AO CONSUMO DA MERENDA ESCOLAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL
EM COMPRIMENTO AO PNAE (PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR),
FUNDO MUNICtPAL DE DESENVOLVTMENTO DA EDUCAÇÃO.
3. JUSTIFICATIVA
3.1. A Secretaria Municipal de Educação justiflca a aquisiÉo de gêneros alimentÍcios destinado
ao consumo na alimentação escolar do Ensino Fundamental, em comprimento ao PNAE
programa nacional alimentação Escolar no Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação
deste Município de Cachoeirinha Tocantins. No procedimento licitatório levou-se em
consideração, em todos os termos, também os itens, natureza, economicidade e a finalidade

- dos produtos a serem adquiridos. Também ainda no que tange os alimentos. Com a aquisição
dos alimentm podemos oÍerecer a@es com mais qualidade. A aquisiçâo se faz necessária para
atender as demandas mensais.
3.2. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição em questão,
poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular
e adequado processo procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente será o
"MENOR PREÇO POR ITEM e REGISTRO DE PREçO". Assim, mediante tal critério e/ou
parâmetro, necessariamente a Administraçáo obterá a economia em função do custo benefício,
não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do preço praticado no
mercado em relação ao(s) produto ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela
que cotar o MENOR PREÇO ITEM. Alem disso, não precisam providenciar espaços para
armazenagem de produtos, já que as aquisiçôes podem ser feitas conforme a necessidade da
administração.
4. ESPECTFTCAçÃO DO OBJETO E DESCRTçÂO E DATAS PREV|STAS DOS EVENTOS
4.'r. o REGTSTRO DE PREçOS PARA AOUIS|çÂO DE GÊNEROS AL|MENTIC|OS
DEST]NADOS AO CONSUMO DA MERENDA ESCOLAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL

,./ EM COMPRIMENTO AO PNAE (PROGRÂMA NACTONAL ALTMENTAçÃO ESCOLAR),
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO OA EDUCAçÃO, em virtude da demanda
existente, de acordo com as quantidades e especificações constantes neste Termo de
Referência.

ITEM DESCRTçÃO UND QUAN
T

VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

1

AVEIA - produto com boa data de
validade, sem violação na embalagem, cor
e características tÍpicas do mesmo.
Validade no mÍnimo 90 dias

KG 30 R$ 31,72 R$ 951,60

2
ALHO - produto in natura, de tamanho
médio, com características próprias do
pÍoduto

KG 100 R$ 3.395,00

3
AçAFRÃO - em pó
fechada, indicando o
validade. 100qr

embalagem
prazo de Kg 60 R$ 15,28 R$ 916,80

affi;;,'J-

R$ 33,9s
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4

FEIJÃO - PRETO, tipo 01 , novo,
constituido de gÍãos inteiros e sadios, livre
de materiais terrosos, sujidades e
misturas de outras esÉcies,
acondicionado em sacos plásticos
transparentes, atóxico. Embalagem de 0í
kg cada.

KG 200 R$ 9,83 R$ 1.966,00

ARROZ BRANCO - TIPO í, beneficiado,
de procedência nacional, ser de safra
corrente. Deve-se apresentar-se isento de
mofo, odores estranhos e de substâncias
nocivas. Embalagem declarando a mârca,
nome e endereço do empacotadot, ptazo
de validade, número de registro do
produto no órgão competente e
procedência. A embalagem primária deve
ser transparente incolor, termosselada.
Embalagem de 05kg

Kg 800 R$ 15,76 R$ 12.608,00

6
BATATA INGLESA - produto in natura,
de tamanho médio, com características
próprias do produto

KG 500 R$ 9,95 R$ 4.975,00

7
MAMÃO - - produto in natura, de tamanho
médio, com características próprias do
produto

500 R$ 11,47 R$ 5.73s,00

I

BISCOITO COM SAL - Tipo Cream
Cracker, composto por farinha de trigo,
gordura vegetal hidrogenada e sal. lsenta
de parasitos e em pêrfeíto estado de
conservação, serão rejeitados biscoitos
mal cozidos, queimados e de caracteres
organolépticos anormais, não podendo
apresentar excessode dureza e nem se
apresentar quebradiço. Embalagem
primaria em pacotes impermeáveis
lacrados com peso líquido de 4009.
Embalagem secundána de caixa de
papelão.

KG 200 R$ í0,28 R$ 2.056,00

I

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - Tipo
maisena, composto por farinha de trigo,
gordura vegetal hidrogenada, sal, açúcar
e outras substâncias permitidas. Deverá
ser isento de parasitos e em perfêito
estado de conservação, seráo rejeitados
biscoitos mal cozidos, queimados e de
caracteres organolépticos anormais, não
podendo apresentar excesso de dureza e
nem se apresentar quebradi@.
Embalagem primária em pacotes
impermeáveis lacrados com peso líquido
de 4009. Embalagem secundária de caixa
de papelão.

Kg 200 R$ 9,54 R$ 1.908,00



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

CNPJ: 29.858.49710001-65

Íç-t-rie I'@
ceé"íiôÊiHíftxe

çuoA*oo o^t ora.oanll

10

clclu an pó 1oo % . DE PRIMEIRA
OUALIDADE, ACONDICIONAOO EM
SACO PúSTICO TRANSPARENTE,
ATÓXICO COM VALIDADE M|NIMA DE 4
MESES A CONTAR DA OATA DA
ENTREGA. PRODUTO SUJEITO À
VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA
AOS PROCEDIMENTOS
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS
PELA ANVISA. PACOTE sOOG.

Kg 30 R$ 64,90 R$ 1.947,00

11

CARNE BOVINA - CONGELADA TIPO
CARNE DE SOL, SEM OSSO COM
REGISTRO NO SIF OU SIE. ASPECTO
PROPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEM
PEGAJOSA, COR VERMELHO
BRILHANTE OU PÚRPURA, SEM
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E
SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCh DE
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS-
EMBALAGEM PROPRIA, ATÓXICA DE
01 KG. DEVENDO SER ENTREGUE EM
CAMINHÃO REFRIGERADO

KG 200 Rs 45,25 RS 9.050,00

12

CARNE BOVINA PEDAçO - Em cubos
pequenos, resfriada, com aspecto, cor,
cheiro e sabor próprio, embalada em saco
plástico. Embalagem de 2kg cada.
Devendo ser entregue em caminhão
refrigerado. Embalada individualmente.
Sem gordura , com caracterÍstica própria
do produto fresco, cor e aspecto natural.

KG 500 R$ 38,48 R$ 19.240,00

í3

CARNE BOVINA MOíDA _ moídá,
resftiada, com aspecto, cor, cheiro e sabor
próprio, embalada em saco plástico.
Embalagem de 2kg câda. Devendo ser
entregue em caminhão refrigerado.
Embalada individualmente. Sem gordura
, com característica própria do produto
fresco, cor e aspecto natural.

KG 600 R$ 31,32 R$ 18.792,00

14

PÓ DE cAFÉ ToRRADo E MoÍDo,
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 25O
GRAMAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE.
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E
PRAZO DE VALIDADE, COM SELO DE
PUREZA DA ASSOCTAÇÃO BRASTLETRA
DA INDUSTRIA DO CAFE - ABIC.

kg 100 R$ 33,38 R$ 3.338,00

15

CEBOLA - PRODUTO IN NATURA, DE
TAMANHO MEDIO, COM
CARACTERISTICAS PROPRIAS DO
PRODUTO

KG 300 R$ 2.439,00

'16 CENOURA. - PRODUTO IN NATURA,
DE TAMANHO MÉDIO, COM

KG 500 R$ 9,26 R$ 4.630,00

RS 8,13
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CARACTERíSTICAS PRÓPRIAS DO
PRODUTO

17

CO RALADO. AMÊNDOAS DE COCO
PURO, EM FLOCOS PARCIALMENTE
DESIDRATADO. OBTIDO POR
PROCESSO TECNOLOGICO
ADEQUADO. ISENTO DE IMPUREZAS,
SUJIDADES E RANÇO. VALIDADE
MíNIMA DE 1O MESES A CONTAR DA
ENTREGA, EM EMBALAGEM
APROPRIADA. DE íOOGR.

c

kg R$ 29,41 R$ í.176,40

18

COLORÍFICO - PRODUTO OBTIDO DO
GRÃO DO URUCUM COM A MISTURA
DE FUBÁ OU FARINHA DE MANDIOCA.
PÓ, FINo, HoMoGÊNEo, DE
COLORAÇÃO AVERMELHADA,
DEVENDO ESTAR SEM A PRESENÇA
DE SUJIDADES OU MATÉRIAS
ESTRANHAS. EMBALAGEM EM
POLIETILENO TRANSPARENTE,
RESISTENTE, EM PACOTES DE lOO G.
FARDO COM 10 UNIDADES,
TOTALIZANDO O,I KG

kg 50 R$ 23,45 R$ 1.172,50

í9

CREME DE LEITE ELABORADO COM
GORDURA LÁCTEA, CONTENDO 25O/. A
3OO/O DE GORDURA, FABRICADO A
PARTIR DE MATÉRIAPRIMA
SELECIONADA, VALIDADE MíNIMA DE
3 MESES E EMBALAGEM TETRA PACK
(cArxrNHA) coM PESO LIOU|DO DE
200G.

UND
3909

150 R$ 4,3í R$ 646,50

zt)

MOLHO DE TOMATÊ - PRODUTO
ELABORADO A PARTIR DA POLPA DE
TOMATE, REFOGADO, ISENTO DE
GLÚTEN. ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM APROPRIADA.
EMBALAGEM EM SACHÊS DE 340G.

UND
3959

150 R$ 3,12 R$ 468,00

21

FARINHA BRANCA TORRADA, SECA,
FINA, TIPO 1, EM EMBALAGEM
POLIETILENO ATÔXICO, RESISTENTE,
TERMOSSOLDADO E/OU EM FILEM DE
POLIÉSTER METALIZADO COM
POLIETILENO, PACOTE DE 1 KG.

Kg 200 R$ 9,88 R$ 1.976,00

22

FARINHA DE MANDIOCA BRANCA, C -
PROOUTO OBTIDO A PARTIR DE
CEREAL LIMPO DESGERMINADO,
SÃoS E LIMPoS, ISENToS DE
MATÉRIA TERROSA E EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. NÃO
PODERÁ ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA
ou RANÇOSA. COM ASPECTO DE PÓ

kg 200 R$ 8,32 R$ 1.664,00

I II
a

40
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FINO. COR BRANCA OU
LIGEIRAMENTE AMARELADA, CHEIRO
PRÔPRIO E SABOR PRÓPRIO.
EMBALAGEM EM SACOS PLÁSTICOS
DE 1KG

23

FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, COM
FERMENTO - PRODUTO OBTIDO A
PARTIR DE CEREAL LIMPO
DESGERMINADO, SÃOS E LIMPOS,
ISENTOS DE MATERIA TERROSA E EM
PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO. NÃO PODERÁ ESTAR
UMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA.
COM ASPECTO DE PÓ FINO, COR
BRANCA OU LIGEIRAMENTE
AMARELADA, CHEIRO PRÓPRIO E
SABOR PRÓPRIO. EMBALAGEM EM
SACOS PLÁSICOS DE 1KG

Kg 400 RS 6,37 R$ 2.548,00

24

FEIJÃO - CARIOCA, TIPO 01, NOVO,
CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS E
SADIOS, LIVRE DE MATERIAIS
TERROSOS, SUJIDADES E MISTURAS
DE OUTRAS ESPÉCIES,
ACONDICIONADO EM SACOS
PúSTICoS TRANSPARENTES,
ATÓXICO. EMBALAGEM DE 01 KG
CADA.

KG 500 R$ 8,90 R$ 4.4s0,00

25 FERMENTO EM PÓ OUÍMICO íOOGR UND 100 R$ 4,41 R$ 44í,00

26

FR,ANGO . CARNE DE FRANGO TIPO
FILÉ DE PEITO SEM OSSO,
CoNGELADO COM AD|ÇÃO DE ÁcUA
DE NO MÁXIMO DE 6%. ASPECTO
PRÓPRIO, NÃO AMoLECIDA E NEM
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E
SABOR PRÓPRIOS, COM AUSÊNCÁ
DE SUJIDADES, PARASITOS E
LARVAS. EMBALAGEM EM SACOS
PLÁSTICOS INDIVIDUAIS. DEVENDO
SER ENTREGUE EM CAMINHÃO
REFRIGERADO.

KG 600 R$ 21,47 R$ 12.882,00

27

FLOCÃO DE ARROZ - PRODUTO
OBTIDO PELA MOAGEM DO GRÃO DO
ARROZ DE QUALIDADE,
DESGERMINADO OU NÁO, DEVENDO
SER FABRICADO A PARTIR DE
MATERIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS
ISENTAS DE TERRA E PARASITOS.
PRODUTO DE ASPECTO FINO,
AMARELO, LIVRE DE UMIDADE.

Kg 500 R$ 5,21 R$ 2.605,00

GAGHOEIRINHA
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EMBALAGEM DE sOOG, EM PLÁSTICO
ATÓXICO, LACRADA POR SELADOR.

28

FLOCOS DE MILHO - PRODUTO
OBTIDO PELA MOAGEM DO GRÂO DE
MILHO DE QUALIDADE,
DESGERMINADO OU NÃO, DEVENDO
SER FABRICADO A PARTIR DE
MATERIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS
ISENTAS DE TERRA E PARASITOS.
PRODUTO DE ASPECTO FINO,
AMARELO, LIVRE DE UMIDADE,
EMBALAGEM DE sOOG, EM PLÁSTICO
ATÓXICO, LACRADA POR SELADOR.

Kg 600 R$ 4,04 R$ 2.424,00

29

LETTE TNTEGRAL SEM AD|ÇÃO DE
AÇÚCARE COM MENOS DE VALIDADE
MíN|MA DE 03 (rRÊs) MESES A
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 5,5G
DE GORDURA SATURADA EM lOOG DO
PRODUTO). COR,NÃO
RANÇOSO,ACOND|C|ONADO EM
EMBALAGEM DE PAPELÃO TIPO
LONGO

It 1.000 R$ 8,24 R$ 8.240,00

30

MASSA PARA BOLO OIVERSOS
SABORES COMPOSTA POR FARINHA
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO
E ÁcrDo FóLtco, AÇúCAR, cAcAU EM
PÓ, GoRDURA VEGETAL, SAL,
FERMENTOS OUÍMICOS
(BICARBONATO DE SÓDIO,
PIROFOSFATO ÁCIOO OE CALCIO,
FOSFATO MONOCÁLCICO E FOSFATO
Ácroo DE ALUMÍNIo E sóDn),
EMULSIFICANTES (ÉSTERES DE
MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS
GRAXOS COM ÁCIDO úTICO E
ESTERES DE ACIDOS COM
PROPTLENOGLTCOL) E
AROMATIZANTE, PACOTES COM
450GR.

100 R$ 8,70 R$ 870,00

31

MASSA ALIMENTíCh _ TÍPO STCT
FORMATO ESPAGUETE, FIO FINO COM
COMPRIMENTO ENTRE 25CM E 3OCM.
OBTIDO PELO AMASSAMENTO
MECÂNICO DE FARINHA DE TRIGO
COMUM E/OU SÊMOLÁ/SEMOLINA.
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRhS
PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE
MATERIAS TERROSAS, PARASITAS E
LARVAS. AS MASSAS AOS SEREM
POSTAS NA AGUA NÃO DEVERÂO
TURVA-LA ANTES DA COCÇÃO, NÃO

Kg 200 R$ 5.85 RS 1.170,00

II

UNO
5009
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PODENDO ESTAR FERMENTADAS OU
RANÇOSAS. DEVE TER RENDIMENTO
MINIMO APÓS O COZIMENTO DE DUAS
VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA
COCÇÃO. EMBALAGEM EM SACOS DE
POLIETILENO TRANSPARENTES,
PESANDO sOOG.

32

MARGARINA- COM SAL,
APRESENTANDO DE 60% A 80% DE
r-rpíotos. APRESENTAÇÃo, ASPECTo,
CHEIRO. SABOR E COR PECULIARES
AOS MESMOS E DEVERÃO ESTAR
|SENTOS D.E RANÇO E DE OUTRAS
CARACTERISTICAS INDESEJAVEIS.
EMBALAGEM EM PoTES PLÁSTICoS
DE 1KG.

Kg 100 R$ í6,55 R$ 't.655,00

33

MILHo VERDE. GRÃoS DE MILHo
AMARELO, COM ASPECTO, COR,
cHEtRo E sABoR pRópRtos cona
AUSÊNCA DE UMIDADE,
FERMENTAÇÃo, RANÇo, ISENTo DE
SUJIDADES, EMBALÂGEM DE 280G,
SEM FERRUGEM, AMASSADO OU
auASouER vroLAÇÁo.

UND 100 R$ 4,41 R$ 441,00

34

ÔLEo coMEsTÍVEL - oBTIDo DA
espÉcte vEGETAL soJA, REFINADo
TIPO 01, QUE SOFREU PROCESSO
TECNoLÓGICo ADEQUADo CoMo
DEGOMAGEM, NEUTRALIZAÇÃo,
cLARrFrcAÇÃo, FRtGoRtFtcAÇÃo,
SEGUIDo oU NÃo DE
DESoDoRTzAÇÃo. EMBALADoS EM
GARRAFAS PET DE gOOML.

UNI
D.

200 R$ 8,18 R$ 1.636,00

ORÉGANO SC 1KG Ks 10 R$ 36,2s RS 362,50

36

OVO - DE GALINHA, ARAI'ICO, Í\nÉólo,
ISENTO DE SUJIDADES, FUNGOS E
sUBSTÂNcrAS TóxtcAS,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA. BANDEJA DE 30
UNIDADES,

carte
la

200 R$ 24,65 R$ 4.930,00

JI

POLVILHO DOCE, FABRICADO A
PARTIR DE MATÉRIAS.PRIMAS SÃS E
PACOTE 82,00 LIMPAS. PRODUTO
LIVRE DE MATÉRIA TERROSA,
PARASITOS, LARVAS E DETRITOS
ANIMAIS E VEGETAIS. PACOTE DE
PoLtETtLENo nróxtco, RES|STENTE,
CONTENDO PESO LÍOUIDO DE 5OOG.

KG 300 R$ 9,29 R$ 2.787,00

38
QUEIJO TIPO MUSSARELA - PRODUTO
COM MASSA AMARELO
ESBRANQUIÇADA, FtRME, COMPACTA

KG 100 R$ 45,26 R$ 4.526,00
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E DE SABOR LIGEIRAMENTE ACIDO.
POSSUI FORMATO RETANGULAR E,
QUANDO AQUECIDO, DERRETE
DESIGNANDO UMA CARACTERíSTICA
ELÁSTICA. O PRODUTO DEVERÁ SER
ENTREGUE RESFRIADO EM SUA
EMBALAGEM ORIGINAL.

39

REPOLHO . - PRODUTO IN NATURA,
DE TAMANHO MEDIO, COM
CARACTERíSTICAS PRÓPRIAS DO
PRODUTO

200 R$ 8,89 R$ 1.778,00

40

LINGUICA TOSCANA. PREPARADA
COM CARNE SUINA E CONDIMENTOS.
SEM PIMENTA, COM ASPECTO
NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE,
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS. MANTIDA EM TEMPERATURA
DE REFRTGERAÇÃO ADEOUADA. O
PRODUTO NÃO DEVERÁ
APRESENTAR A SUPERFÍCIE
PEGAJOSA OU DE CONSISTÊNCIA
ANORMAL. ACONDICIONADA EM SACO
PLÁSTICO ITÓXICO COM VALIDADE
MíNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA
ENTREGA, CONGELADA.

KG 200 R$ 25,05 RS 5.010,00

41

SAL - REFINADO, IODADO, COM
GRANULAÇÃO UNIFORME E COM
CRISTAIS BRANCOS, COM NO MÍNIMO
DE 98,5% DE CLORETO DE SÓDIO E
COM DOSAGEM DE SAIS DE IODO DE
NO MÍNIMO IOMG/KG E MÁXIMO DE
1sMG/KG, DE ACORDO COM A
LEGTSLAÇÃO FEDERAL ESPECIF|CA.
EMBALAGEM EM POLIETILENO,
ATÓXICA E TRANSPARENTE,
CONTENDO Oí KG.

KG 100 R$ 2,39 R$ 2s9,00

42

VINAGRE - OÉ 7LCOOL, SnL
CARAMELO, CUMINHO, ALHO E FOLHA
DE LOURO. COR CARACTERISTICA,
LIMPIDo E LIVRE DE SUJIDADES.
ACONDICIONADO EM GARRAFAS
PLASTICAS DE 750 ML CADA.

40 R$ 6,00 R$ 240,00

43 PÃO FRANCÊS DE 50 G UND 6000 R$ 1,25 R$ 7.500,00

44 UND 6.000 R$ 3,62 R$ 21.720,00

45
MAçÃ - PRoDUTo IN NATÚRA, DE
IAMANHO MÉDIO, COM

KG 600 R$ 14,83 RS 8.898,00

a_. I

LARANJA TIPO PERÂ RIO, DE 80 G
CADA EM MÉDIA, PRODUTO IN
NATURA, DE TAMANHo nlÉoto, cou
CARACTERíSTICAS PRÓPRIAS Do
PRODUTO

KG

UND
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óÃnncrcnÍsrtcns PRóPRIAS Do
PRODUTO

KG 300 R$ íí,18 R$ 3.354,0046

TOMATE _ PRODUTO IN NATURA, DE
TAMANHO MEDIO, COM
CARACTERíSTICAS PRÓPRIAS DO
PRODUTO

R$
201.757 ,30

VALOR TOTAL:..

II

5. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRA
5.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos
const nados na s uinte dota oor mentária

6. FORMA DE PAGAMENTO:
6.1 - O pagamento seÍá realizado através de ordem bancária, em prazo não superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da efetiva prestação dos serviços solicitados ou de acordo com a
disponibilidade financeira do Munícipio, à vista da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada
pelo setor competente desta Prefeitura Municipal, acompanhada da respectiva ordem de
serviço, diretamente na conta do contratado que irá apresentar no ato da contratação, para o
que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente
onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das
partes interessadas.
7. DO lNtClO DOS SERViçOS
7.1 A licitante vencedora deverá disponibilizar os serviços objeto da presente licitação que
atenda, rigorosamente, as especiÍicações constantes de sua proposta, respeitando o solicitado
no termo de referência;
7.2 Os serviços deverão ser prestados dentro do prazo informado pelo proponente, nos
endereços constantes das respectivas ordens de serviços, de acordo com a necessidade
exposta pelo Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação, requisitante, quer serão
responsáveis pelas solicitaçôes futuras caso contrário poderá a critério do órgão.
8. DA PRESTAçÃO DOS SERVrçOS
8.í. A Contratada fica credenciada pelo Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação
/Administração, nos termos do presente ajuste, para prestar atendimento 'requisição" ou
"autorização" especiÍica deste.
8.2. É expressamente vedado à Contratada ou a qualquer proÍissional a ela direta ou
indiretamente ligado à cobrança (e/ou recebimento) pelo Fundo Municipal de
Desenvolvimento da Educação/Administração Municipal qualquer adicional, taxas e/ou
complementação não prevista(s) neste contrato, sob pena de rescisão unilateral do presente
instrumento, nos termos da legislação vigente, sem prejuízo de outras sanções
administrativas ou judiciais.

FUNDO MUNICIPAL DE DE§ENVOLVIÍIIENTO DA EDUCAÇAO

FICHA
ELEMENTO DE

DESPESAUND MANUTENçÃO PROGRAMATICA

05.05.00 05.05.12
MANUTENçAO DA
MERENDA ESCOLAR

't2.306.001't.2957 346 3.3.90.30.00

05.05.00 05.05.12
MANUTENçAO DA
MERENDA ESCOLAR 347 3.3.90.30.00

FONTE DE RECURSO
1.500.0000.000000

í 552.0000.000000
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8.3. A contratada reterá, no ato da prestaçáo dos serviços," "requisições" ou "autorizaçóes",
para posterior comprovação dos serviços a serem remunerados.
9. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
9.1. Caberá à Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e/ou
constantes do presente Termo de Referência:
a) Efetuar o pagamento à vencedora até o 10o (decimo) dia útil do mês subsequente, após
o recebimento do material, contra apresentação da Nota Fiscal/Fatura, mediante liberação
pelo CONTROLE IiITERNO;
b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do GONTRATO através de servidor
designado para este fim.
c) lmpedir que terceiros estranhos ao contrato forneçam o serviço contratado;
d) Solicitar a reparaçâo do serviço que esteja em desacordo com a especificaçáo
apresentada e aceita ou apresentar defeito ou falhas.
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada;
f) Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à estrutura;
g) Observar os prazos de recebimento e aplicar as sanções previstas na presente dispensa.
10. DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATADA
í0.1. Caberá à Contratada, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e/ou
constantes do presente Termo de Referência:
a) Fornecer, sempre que solicitado , documentos que comprovem a manutenção de todas
as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação, bem como os que
comprovem a regularidade de situação de seus empregados.
b) Executar os serviços de acordo com as especificações e quantidades conforme
solicitados neste Termo de Referência.
c) Executar os serviços dentro do prazo estabelecido no presente Termo de Referência.
d) Assumir toda a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da
adjudicação da presente licitaÉo;
e) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de
danos, seja por culpa da vencedora ou quaisquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
de terceiros, que lhes venham a serem exigidas por força de Lei, ligados ao cumprimento da
presente contratação.
10.2. Ser a única e exclusiva responsável pela mão de obra aplicada para execução do
serviço contratual.
10.3. Manter, para fiel atendimento do serviço do presente termo de referência, em perfeito
estado de funcionamento, manutenção e desempenho, os equipamentos utilizados na
execução dos serviços, obedecendo todas as normas aplicáveis.
10.4. Manter seus profissionais inscritos nos respectivos órgãos reguladores, preservando
sua habilitação para prestaÉo dos serviços serviço do presente contrato e comprovar
anualmente o vínculo de seus empregados junto a estes órgãos.
'10.5. Prestar os serviços de forma adequada e segura, respeitando toda a legislação vigente
incidente sobre o serviço do credenciamento, em especial.
í0.6. Respeitar e fazer com que seus funcionários respeitem as normas de segurança do
trabalho e demais regulamentos em vigor no local de trabalho. Responsabilizar-se por todos
e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal (Federal, Estadual e Municipal)
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e da legislação social, previdenciária, trabalhista e comercial, deconentes da execução do
serviço.
10.7. Reparar ou refazer, sem qualquer ônus para a Contratante, os serviços que, a critério
do Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação, não tenham sido bem executados
ou que verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.
10.8. Cumprir as Normas Regulamentadoras.
10.9. Manter durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicação exigidas no termo de
referência e da dispensa.
í0.'10. Apresentar durante a execução do contrato, se solicítado, documentos que
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigaçÕes assumidas no
presente Credenciamento, em especial encargo social, trabalhistas, previdenciários,
tributários, Íiscais e comerciais.
í0.í1. Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuÍzos que vierem a
causar à contratante ou a terceiros, deconentes de sua ação ou omissáo, dolosa ou culposa,
na execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a
que estiver sujeita.
10.12. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere a Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
onerar o serviço do contrato.
10.13. Se submeter às normas vigentes do Fundo Municipal de Desenvolvimento da
EducaçãoiAdministração Municipal, bem como outras que vierem a ser editadas.
í1. FTSCALTZAçÂO DOS SERVTçOS
'11 .1. Náo obstante o ContÍatado ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos
os serviços, ao Contrato é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçáo sobre os
serviços, por meio do Gestor e Fiscal ora designados.
11.2. Para a fiscalização do contrato a ser firmado o Gestor da prefeitura designará por meio
de ato formal a servidor
1'1.3. No exercício da fiscalização dos serviços deve a empresa Contratada, por meio do
Fiscal do contrato:
a) Se utilizar do procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços para o
acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade;
b) Conferir e visitar os relatórios dos procedimentos e serviços realizados pelo Credenciado;
c) Avaliar a entrega dos produtos, descontando o equivalente aos não realizados bem como
aqueles não aprovados por náo conformidade aos padrões estabelecidos, desde que por
motivos imputáveis à Credenciada, sem prejuízo das demais sançÕes disciplinadas em
contrato;
d) Encaminhar à Credenciada o Relatório dos produtos, para conhecimento da avaliação.
í í.4. Se contratada pela fiscalização o não atendimento das determinações quanto a regular
execução dos serviços, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da solicitação
a serviços contratados poderá ordenar a suspensáo, sem prejuízos das penalidades a que
a empresa prestadora dos serviços esteja sujeita.
1í.5. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do Credenciado, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade de seus agentes e prepostos, ressaltando-se,
ãinda, que mesmo atestado a entrega dos produtos, subsistirá a responsabilidade do
Credenciado pela solidez, qualidade e seguÍança destes serviços.
12. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

ÉFiir

CACHOEIRINHA
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12.'1. O presente Contrato poderá ser alterado para melhor atender ao interesse público,
passando então as alterações a fazer parte integrante do Contrato.
í2.2. As alterações necessárias ao presente contrato serão formalizadas por intermédio de
Termos Aditivos, nos moldes lei federal no. 14.1 33, de 01 de abril de 2021 .

í3. DAS PENALIDADES
13.1 . A inobservância, pela Contratada, de cláusula ou obrigações constantes neste
lnstrumento Contratuâ|, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente,
autorizará a Administração Pública a aplicar, em cada caso, as seguintes penalidades
contratuais:
a) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, no caso de inexecução total da
obrigaçâo;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte nâo cumprida, no caso de
inexecução parcial, inclusive no cÉlso de reposição do serviço rejeitado;
c) Multa de 0,3% (três por cento) por dia, no caso de inexecução diária do serviço deste
credenciamento, até no máximo de 30 (trinta) días, a partir dos quais será considerado
descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior;
d) Suspensão temporária do direito de licitar e impêdimento de contratar com a
Administração Pública de modo geral, do Município de Cachoeirinha/To pelo prazo que for
fixado pela Administração em funçâo da natureza e a gravidade da falta cometida,
respeitados os limites legais;
e) Suspensão definitiva dos serviços;
í) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
considerado, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gÍavidade.
13.2. As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pelo Fundo Municipal
de Desenvolvimento da Educação/ Administração Municipal. Caso a Credenciada não tenha
nenhum valor a receber do Município, ser{he-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo
efetuado o pagamento, seus dados seráo encaminhados ao órgão competente para que seja
inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da
multa.
13.3. As multas e penalidades serão aplicadas pelo Fundo Municipal de Desenvolvimento
da Educação/AdministraÉo Municipal mediante respectivo processo administrativo, sem
prejuízo das sançóes cíveis ou penais cabíveis.
13.4. Pela inobservância dos termos deste contrato poderá haver a incidência das
penalidades de advertência, suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração ou declaração de inidoneidade paÍa licitar
ou contratar com a Administração Pública.
13.5. lncorrerá nas mesmas sanções do item anterior àquele que apresentar documento
fraudado ou apresentar falsa declaração para Íins de habilitação neste processo de
credenciamento.
13.6. A imposição de penalidade(s) dependerá da gravidade do fato que a(s) motivar,
avaliando-se tanto a situação como as circunstâncias objetivãs em que ele ocorreu dentro
do devido processo legal.
'13.7. A imposição de quaisquer das sanções estipuladas neste contrato não ilidirá o direito
da Administraçâo Pública de exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e
danos que o fato gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestor, seus usuários e
terceiros, independêntemente de responsabilidade administraliva, civil ou criminal.

tf&i:r
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13.8. As sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, observando-se a gravidade da infração, facultada o contraditório e a

ampla defesa.
13.9. Nenhuma parte será responsável à outra pelos atrasos ocasionados por motivos de
Íorça maior e caso Íortuito.
14. DO FORO
14.1 . Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as partes o Foro da Comarca de Ananás-
TO, comrenúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
15. DAS ASSINATURAS
15.1. DECLARO que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, estando o
mesmo adequadoao que dispõe a legislação vigente.

sfti;,

SETOR SOLICITANTE

Cachoeirinha - Tocanlins, 19 de agosto
de 2024.

MARIS RAIMUNDA RODRIGUES DOS SANTOS
SECRETÁRIA EXECUTIVA

ORDENADOR DA DESPESA

Declaro, como ordenador de Despesas, paÍa os Ílns do
art. 16, inciso ll da LC no 101, de 4/5/2000, que a presente
despesa tem adequação orçamentáÍia, Íinanceira e está
compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes
orçamentária.

AUTORIZO E APROVO ESTE TERMO

FUNDO MUNICIPAL DE OESENVOLVIMENTO DE
EDUCAçÃO CNPJ: 29.858.497/0001 - 65
LUCINETE TIIRANDA ALMEIDA COELHO

GESTORA ÍIIUNICIPAL

ANEXO II - PROPOSTA DE PRE os

PREGÃO ELETRÔNICO NO 
*-

PROCESSO AOMINISTRATIVO NO *T*

(MODELO)
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SESSÃO PUBLICA: ----t----t2}*, AS --H----MlN (----) HORAS
LOCAL: "* ÓRGÂO LICITANTE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

NOME DE FANTASIA:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM
NÃO

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CONTATO DA LICITANTE:

BANCO DA LICITANTE:

N" DA AGÊNCIA:

AEMPRESA: DECLARAQUE:
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E,

BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS.

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 PRAZO DE lNlClO DE FORNECTMENTO/EXECUÇÃO OOS SenVrÇOS DE ACORDO COM

o ESTABELECTDO NO TERMO DE REFERENCTA (ANEXO t) DO EDTTAL DESSE
PROCESSO.

4 QUE NÃO TNCTDE NAS VEDAÇÔES PREVTSTAS NA LEt N. 14.133t2021.
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERÁ DE ACORDO COM OS

TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO
RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO SIMILAR, NO endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB
PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO
TERMO DE REFERÊNCA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

Fiir'i-

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

E.MAIL:

FAX:

TELEFONE:

CONTA BANCÁRIA
LICITANTE:

DA

ITENS DESCRTçÃO MARCA QUANT. UNIDADE
VALOR

uN]TÁRIO
R$

VALOR
TOTAL

R$

TOTAL POR EXTENSO:

CEP:
L

TELEFONE:

't.
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CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPON SAVEL
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CACHOEIRINHA

cúto^Noo ot Noss^ oatttt

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇOES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEOUíVEIS,
NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, OUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

ANEXO ilr - DECLARAÇfo Oe SUJEIçÂO ÀS COr.rOrçÔes ESTABELECIDAS NO
EDITAL E DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABtL|TAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO *
PROCESSO AOMINISTRATIVO NO ***

À

LOCAL E DATA
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-* ÓRGÁO LICITANTE
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

, PORTADOR DO RG
QUALIDADE DE
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,

ESTABELECIDAS NO

ABAIXO ASSINADO, NA

CNPJ
, DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SÚJEITÀãíCONDIÇOES
EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARA INTEGRALMENTE

QUALQUER DECISÃO QUE VENHAA SERTOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO A
OUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO AS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

r., DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES |MPEDtTtVOS DA HAB|L|TAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE.

EM, _ DE _ DE 20*..

(ASSTNATURA DO RESPONSÁVEI r Cerl

ANEXO tV - MODELO DE DECLARAçÃO NOS TERMOS DO tNCtSO XXXilt DO ARTTGO
70 DA CONST|TU|ÇÃO FEDERAL DE r988

PREGÃO ELETRÔNICO NO "*
PROCESSO ADMIN]STRATIVO NO *"

(PAPEL TTMBRADO DA EMPRESA)
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êrir

No ...........................,

CACHOETRINHA

POR

REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) .......
DE IDENTIDADE NO

PORTADOR(A) DA CARTETRA

E CPF NO......... DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO
ART. NO 68 DA LEI N" 14.13312021, OUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE
DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDTZ ( )1.

(DArA)

(REPRESENTANTE LEGAL)

1

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima

ANEXO V - DEC DEE O INDEPENDENTE DE PROPOSTA.
ELO

PREGÃO ELETRÔNICO NO **
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ***
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(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUíDO DE (IDENTIFICAÇÀO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO
ELETRÔNICO NO **, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO
CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTTCTPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO No ***,

FOI ELABORADA DE
MANETRA TNDEPENDENTE (PELO L|C|TANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOt,
NO TODO OU EM PARTE,

..; DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELÊTRÔNrcO 1O **+, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B)A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO NO *"

NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNrcO NO **, POR QUALQUER MEIO OU
POR OUALQUER PESSOA;

c) ouE NÃo TENTOU, POR QUALQUER MEtO OU pOR QUALQUER PESSOA, TNFLUtR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO
PREGÃO ELETRÔNICO NO *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA
LrcrTAÇÃo;

D) OUE O CONTEÚDO DA PROPOSTAAPRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRONICO NO ** NAO SERA, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO NO ** ANTES DA
ADJUDTCAÇÃO DO OBJETO DA REFERTDA L|CITAÇÃO;

E) OUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA pARTtCtpAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO NO TT* NÃO

FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO
OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO -* ORGÃO LICITANTE, ANTES DA
ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) OUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAçÀO E
QUE DETEM PLENOS PODERES E INFORMAÇOES PARA FIRMA-LA.

*ft^lii'i-
,.i:'

REPRESENTANTE LEGAL

DE. DE 20***.
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cUto^Noo o, Nos.A o.ll,.

ANEXO Vr- DECLARAçÃO DO PORTE DA EMPRESA (MTCROEMPRESA OU EMPRESA

-DE PEQUENO
PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO NO *
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO **

FlJr,'11=
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INOME DA EMPRESA], [OUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N" [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] INOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE NO [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O NO [XXXX], OECLARA,
SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS
TERMOS DO ART.30 DA LEI COMPLEMENTAR NO 123 DE í4 DE DEZEMBRO DE 2006,
ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFICIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGATS TMPOSTAS PELO § 40 DO ART. 3o DA LEr
COMPLEMENTAR NO í23 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4O DA LEI NO

v 14.133t2021 .

DECLARO, PARA FINS DALC 12312006 E SUAS ALTERAÇOES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:

( ) M|CRoEMPRESA - RECETTA BRUTA ANUAL TGUAL OU |NFER|OR A 360.000,00 E
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFíCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUíDAS
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO §
40 DO ART. 3O DA LEI COMPLEMENTAR NO 123/06 ALTERADA PELA LC 14712014.

0 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00
E IGUAL OU INFERIOR A
4.8OO.OOO,OO VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFíCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUíDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGATS TMPOSTAS PELO § 4o DO ART. 3o DA LEt COMPLEMENTAR N" 123106 ALTERADA
PELA LC 14712014.

oBSERVAçÔES:

O ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP,

NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

o A NÃo APRESENTAÇÃo oesrn DECLARAÇÃo sERÁ TNTERPRETADA coMo NÃo
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC NO

123t2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTTLTZAÇÃO DO DtREtÍO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO,

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

-

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR

LOCAL E DATA



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA _ TO
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

CNPJ: 29.858.497/0001-65

(NO CASO DE ME E
EPP) CPF:
XXX.XXX.XXX-XX

CRC:

(thti;,r

ANExo vit - oÉclÀnaCão óE rooru ÉroÀoe

AO RED|GIR A PRESENTE DECLARAçÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTTL|ZAR
FORMULÁRIO COM TIMBRE DA PROPONENTE.

PREGÃO ELETRÔNICO NO **
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO *T

GACHOEIRINHA
cuto^Noo oA *osa^ ctttta
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À* ORGÃO LICITANTE
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO

A EMPRESA ....., INSCRITA NO CNPJ N'
INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL O SR..........-.... PORTADOR DA CARTEIRA DE
IDENTIDADE NO E DO CPF NO DECLARA NÃO TER RECEBIDO
DO MUNICíPIO DE /UF OU DE
QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA OE PARTICIPAÇÃO EM
LrcrrAÇÃo E ou TMPEDTMENTO DE CONTRATAR COM A ADMTNTSTRAÇÃO, ASSTM
COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL,

EM, _ DE DE 20.*

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEI C CET;

ANEXO Vilr - DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE XÁeLrrÀçÁO
(MODELO

i:tl

............, POR

)

PREGÃO ELETRÔNICO NO 
*"

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO *

A
NO ,....., LOCALIZADA À

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ
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ANEXO lil
MTNUTA DO ATA DE REGTSTRO DE PREçO N. X»UXXXX

PREGÂO ELETRÔNICO NO XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" X)UXXXX

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

IF.iii,J-

QUE CUMPRE TODOS
os REQUTSTTOS PARA HAB|LITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LTCTTATORIO NO
MUNICIPIO * ORGÃO LICITANTE. PREGÂO ELETRÔNICO NO *

DE

GACHOEIRINHA

DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI NO 14j3312021,

DE

REPRESENTANTE LEGAL

20-*
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cv'o^NooD^Noss^o61.

Lima, Centro, Cachoeirinha - TO, e de outro lado as
, CNPJ NO , com

Siii

-

Aos XX dias do mês de XXXXX de D(XX, nesta cidade de Cachoeirinha - TO, Estado do
Tocantins, de um lado a FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CACHOEIRINHA/TO,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ no 29.858.497/0001-65, com sede na Rua
21 de abril, no í525, Centro, CEP: 77.915-000 - CACHOEIRINHA, neste ato representado por
pela Municipal, a Sr(a) brasileiro, Residente Av. Cônego João

emDresa_
endereço-,
s(a).-,
no , inscrita no CPF no , conforme
a classificação das propostas apresentadas no PREGÃo DE REGISTRo DE PREçoS No

0'1012024, Ata de julgamento de Preços, HOMOLOGADA pelo Sr.

ffi ,iiü;H,l:Tfff l":::,::'":J"j';li::,,n,::iffi "t[:ialcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as mndições previstas no Edital de
Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de ío de abril de
2021, no Decreto n.o 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições
a seguir:
ORGÃO GERENCIADOR:
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE CACHOEIRINHA/TO, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ no 29.858.497/0001-65, com sede na Rua 21 de abril, no í525, Centro,
CEP: 77.915-000 - CACHOEIRINHA - TO.
óneÂos PARTTcTPANTES:
FORNECEDOR (S) REGTSTRADO (S):

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUTSTÇÃO DE GÊNEROS ALTMENTÍC|OS DESTINADOS AO CONSUMO DA
MERENDA ESCOLAR PARA O ENSINO FUNDAMENTAL EM COMPRIMENTO AO PNAE
(PROGRAMA NACTONAL ALTMENTAÇÃO ESCOLAR), FUNDO MUNtCTPAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, para atender a as necessidades do órgão contratante
por 12 meses;

1 .1 . Do órgão contratante Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO, descritos no
'DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo a esta ATA;

EMPRESA:
CNPJ: TELEFONE:
ENDEREÇO: E.MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL:
CARGO: RG CPF

representada pela
Carteira de identidade
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EMPRESA:

UND UAN MARCA VALOR
UNITÁRIO

VALOR
rOTALITEM DESCRTçÃO DO OBJETO

VALOR TOTAL:. .. R$

IIIIIIII

II IIIIIIIITITIIIIIIIIIIIIIIIIrIIIIIIIIIIIIIIIII

I

I
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IIIIIII

IIIIIIIIIIIIIII

).

1.2. As obrigações assumidas, as normas e instruçôes constam do Edital Licitatório
e seus respectivos anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parle
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integrante deste instrumento, independentemente de transcrições;
1.3. Utilizarão o preço registrado todas.
í.3.1. Os recursos orçamentários para o pagamento de objeto contratado correrão à
conta da dotaÇão no orçamento.
DA. DAVIGÊNCIA:
2.1 . A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 meses e poderá ser prorrogado,
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da lei
14.133t2021;
2.1 .1 . O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
em conformidade com as disposições nela contidas.
2.2. Durante o ptazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado
a efetivar ascontratações que dela poderiam advir, ficandoJhe facultada a adoçáo de
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações.
CúUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO:
3.1 . O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as condiçôes avençadas no Edital Licitatório, bem como, no que couber, as
determinaçôes constantes da Lei no 14.13312021 e suas posteriores alterações, e das
demais normas que dispõem sobre a matéria.
CúUSULA QUARTA - DAS oBRIGAçÔES DE
MANTER AS CONDçÓES DE PARTICIPAçÃO OU HABILITAçÃO
EXTGTDAS NA LTCTTAçÃO:
4.1. As condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas no Edital Licitatório deverão ser
mantidas pela empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando
facultado ao órgáo contratante, a qualquer momento, exigir a apresentaçáo de pârte ou
totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.
CúUSULA QUINTA . DOS PREçOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS:
5.1. Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da
presente ATA, constam do "DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS", anexo;
5.2. Os preços a serem pagos à Detentora seráo os vigentes na data da ordem de
fornecimento, independentemente da data da entrega dos materiais/serviços;

5.3. Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelo
fornecimento dos materiais/serviços objeto desta ata de registro de preço, incluído Írete
até o local de entrega;
5.4. Os preços inicialmente são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
cLÁusuLA sExTA - DAS CONDIÇÔES DE FORNECTMENTO:
6.1. Os produtos adquiridos através deste contrato deverão ser êntregues de acordo
com as especiÍicaçõês contidas no Termo de Referência-Anexo ll do Edital PREGÃO
ELETRÔNICO (SRP) N" O1OI2O24, Proposta de Preços da CONTRATADA e ATA DE
REGTSTRO DE PREÇOS No XX2024.
6.2. Os produtos objeto deste contrato deverão ser entregues de forma integral, de
acordo com a Nota de Empenho, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a
partir do recebimento do Empenho, acompanhados da Nota Fiscal/Fatura
correspondente, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA, no Endereço 21
de abril, centro telefone: (63) 3437 - 1248, de segunda a sexta-feira das 08:00 às '13:00

ou em outro local indicado pelosetor solicilante, na presença de servidores devidamente
autorizados a recebêJos, em dias úteis.
6.3. A carga e descarga serão de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus de
frete para o GONTRATANTE.
6.4. A CONTRATADA deverá fomecer os produtos com garantia e prazo de validade
mínima de 01 (um) ano, contados a partir da entrega destes no almoxarifado do

áBi;r
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CONTRATANTE, imputandoJhe os ônus decorrentes da cobertura dos prejuízos pela
entrega em desconformidade com o especificado no Termo de Referência/Proposta,
caso não seja possível a troca imediata, tudo a seu encargo.
6.5. No preço adjudicado estáo incluídas todas as despesas que incidam ou venham
a incidir quaisquer vantagens como, fretes, despesas com carga e descarga, impostos,
taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais, seguros, enÍim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao
cumprimento do objeto deste contrato.
CúUSULA SÉNMA. DO PAGAMENTO:
7.1. Os pagamentos serão efetuados a DETENTORA pela Administraçáo Pública
mediante crédito em conta corrente da DETENTORA em até 30 (trinta) dias após o
adimplemento das obriga@es, devendo as faturas serem protocolados de forma
eletrônica, pela DETENTORA, através do site
https://cachoeirinha.to.gov.br/transparencia, com toda a documentação necessária para
efetivação do pagamento deacordo com as formalidades legais e contratuais previstas;
7 .2. Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a
contratada deverá inÍormar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e
número do banco, nome e código da agência; e número da conta conente);
7.3. Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na
sessão pública pela matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota
Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só será realizado após a constatação da
regularidade da filial relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões
sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito.
cúusulA otrAvA. DAs PENAL|DADES E sANçôEs ADMTNTSTRAT|vAS:
8.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.
8.'l . í . As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro de preços que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.
8.2. E da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art.7o, inc. XlV, do Decreto
no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no 1 1.462, de
2023\.
8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item g.'t, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
CLAUSULA NONA . DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS:
9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administraçâo sem justificativa razoável;
9.1 .3. Náo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , § 2" ,

do Decreto n" 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. '156 da Lei n' '14.133,
de 2021.9.í.4.1. Na hipótese de aplicaçao de sanção prevista nos incisos lll ou lV do
caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
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entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos dasanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios
do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificaçáo.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 9.4.3. Se
não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 4o, ambos
do Decreto no 11.462, de 2023.
clÁusuLA DÉclMA - DA FTSCALIZAçÃO:
1 0. í . A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão
contratante;
10.2. A fiscalização do cumprimento do acordo decorente desta ATA será exercida
por servidor habilitado, designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de
plenos poderes para:
10.2.1. Recusar o material em desacordo com o objeto;
10.2.2. P.omover a liquidaçâo do respectivo documento de cobrança;
10.2.3. Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos
amparados pelos itens I e 9 a serem executados pelo órgão contratante;
10.2.4. Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do
objeto.
10.3. A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério,
amostras dos itens entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à
verificação do cumprimento das condiçôes estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo
médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas deconentes dos exames a serem
realizados serão custeadas pelo órgão contratante;
1o.4. A rejeição dos lotes nâo justificará atrasos êm relaçáo ao prazo de entrega fixado.
GúUSULA DÉctMA PRIMEIRA - DoS GASoS FoRTUIToS oU DE FoRMA MAIoR:
11.1. Serão considerados casos Íortuitos ou de força maior, para eÍeito de
cancelamento da ATA ou náo aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das
situações a seguir, quando vierem a afetar a entrega dos produtos/serviços no local onde
estiver sendo executado o objeto do acordo:
'I 1.í.1. Greve geral;
11.1.2. Calamidade pública:
1'1.1.3. lnterrupção dos meios de transporte;
1 1 .1 .4. Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 1 I . í .5. Outros
casos que se enquadremno parágrafo único do art.393 do Novo Código Civil Brasileiro.
11.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela
Contratada perante o órgão contratante;
11.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior,
o fato deverá ser comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso
nâo seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido
24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito
ou de força maior.
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cúusuLA DÉcmA SEGUNDA - DA coNTFtArAçÃo:
12.1. O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será
efetivado através de emissão de nota de empenho específica com a empresa, gue terá
força de contrato;
GúUSULA DÉGIMA TERCEIRA. DA ADESÃo À ATA OE REGISTRO DE PREÇOS:

13.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de SRP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados
os seguintes requisitos:
í 3.1.í. Apresentação de justiÍicativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
13.í.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do arl.23 da Lei no 14.133, de 2O21;e13.1.3. Consulta
e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
13.2. A autorização do órgão ou entídade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor"
13.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá §eitar adesões caso elas possam
acarretar prejuÍzo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.
13.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa
dias, observado o pruzo de vigência da ata.
13.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado
o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
13.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da gual
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 13.1 .

13.6. Dos limites para as adesões.
13.6.1. As aquisições ou contrataçóes adicionais não poderáo exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
í3.ô.2. O quantitativo decorÍente das adesões náo poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades
não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
13.6.3. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências
voluntárias, náo ficando sujeita ao limite de que trata o item 13.6.1 , desde que seja
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma
do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO
14.1 . Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes
o Foro da cidadê de Ananás - TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.
cúusulA DÉcrMA eurNTA. DA DorAçÃo oRçAMETARTA
15.'l . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
especíÍicos consignados no Orçamento.

l:i



GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIIVIENTO DA EDUCAÇÃO

CNPJ: 29.858.497/0001-65

1 5.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

c USULA D ctMA sExTA - D|SPOS|çÕES GERATS
'í6.1. Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposiçóes constantes
na Lei no 14.133121, no PROGESSO N'11812024.
16.2. Fica expressamente vedada à vinculação deste Contrato em operação de
qualquer natureza que o GONTRATADO tenha ou venha a assumir.

Cachoeirinha - TO, aos )ü de XXXXX de $ü)(X.

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 29.858.49710001 - 65

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
GESTORA MUNICIPAL

FORNECEDOR:

s#.i;r.a-

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAçAO

ORGÃO UND MANUTENçÂO PROGRAMATICA FICHA ELEMENTO DE
DESPESA

05.05.00 05.05.12
MANUTENçÁO DA
MERENOA ESCOLAR 12.306.0011.2057 346 3.3.90.30.00

05.0s.00 05.05.12
MANUTENÇAO DA
MERENDA ESCOLAR

'12.306.0011.2057 347 3.3.90.30.00

FONTE DE RECURSO
1.500.0000.000000

CACHOEIRINHA

1552.0000.000000


